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Sessões: 19 e 20 de fevereiro de 2013 
Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 

Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas 

a licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes 

que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das 

Sessões, levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão 

no colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são 

repositórios oficiais de jurisprudência. 
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PLENÁRIO 

 
1. Indicação explícita (fabricante e especificação) do produto a ser adquirido e exigência de que as 
licitantes sejam parceiras autorizadas do fabricante configuram, em avaliação preliminar, restrição 
indevida ao caráter competitivo do certame e justificam sua suspensão cautelar  
Representação formulada contra o Pregão Eletrônico 21/2012 da Companhia Docas do Ceará, cujo objeto é o 

registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços de tecnologia da informação (TI) e 

para a aquisição de licenças de softwares, solicitou a expedição de medida cautelar para a paralisação do 

certame, em vista de supostas irregularidades atinentes: à indicação explícita do produto a ser adquirido, com 

indicação do fabricante e da especificação da solução, uma vez que haveria outras soluções no mercado que 

atenderiam à demanda da administração; e à exigência de que as empresas licitantes sejam parceiras 

autorizadas da fabricante nominada pelo edital. Ao considerar estarem presentes os pressupostos para a 

concessão da cautelar, em especial a aparente restrição ao caráter competitivo do certame e a iminência de 

sua realização, o relator do feito determinou à empresa que se abstenha de dar prosseguimento ao pregão, até 

que o Tribunal decida sobre o mérito da representação. Comunicação de Cautelar, TC-044.493/2012-6, 

relator Ministro Aroldo Cedraz, 20.2.2013. 
 

2. A obtenção de tratamento favorável dispensado a empresas de pequeno porte ou a microempresas 
em licitação, por meio de falsa declaração de faturamento anual inferior ao efetivamente auferido, 
justifica a declaração de inidoneidade para participar de licitação da empresa que se beneficiou 
indevidamente  
Representação de unidade técnica noticiou possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico nº 108/GIA-

SJ/2010, realizado pelo Grupamento de Infraestrutura e Apoio de São José dos Campos, em 2010; no Pregão 

Eletrônico nº 47/EEAR/2010, conduzido pela Escola de Especialistas de Aeronáutica, em 2010; e no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 2/2011, de responsabilidade do Arsenal de Guerra de São Paulo, em 
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2011. Em todos esses certames, a empresa Dental SP Ltda. obteve tratamento favorável dispensado a 

empresas de pequeno porte, a despeito de não se enquadrar na hipótese delineada no caput c/c o § 9º do art. 

3º da Lei Complementar 123/2006 para obtenção de tal benefício. O relator antes de cuidar do caso 

específico da citada empresa, lembrou que o processo por ele relatado era apenas um entre vários outros 

instaurados no âmbito do Tribunal, como resultado de prospecção de informações em bases de dados 

governamentais com o objetivo de detectar casos de fraude à licitação pela utilização indevida do tratamento 

diferenciado, nas contratações públicas, concedido exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno 

porte. Quanto ao caso sob exame, destacou que a referida empresa havia declarado, nos citados certames,  

“sob as penas da Lei”, que cumpria os requisitos estabelecidos no art. 3º da LC 123/2006 e que estaria apta a 

usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 dessa lei. Valeu-se então de manifestação 

que embasou o Acórdão nº 1.782/2012-Plenário, em caso similar, no sentido de que “a apresentação de 

declarações divergentes da realidade e a participação deliberada e vitória em certames exclusivos para 
microempresas e empresas de pequeno porte demonstram conduta passível de apenação com a 
impossibilidade de licitar e contratar com a Administração por curto período”. O Tribunal, ao acolher 

proposta do relator e levar em conta as especificidades do caso concreto, decidiu então, com suporte no 

comando do art. 46 da Lei nº 8.443/92, declarar a referida empresa inidônea para participar de licitação na 

Administração Pública Federal pelo período de seis meses. Precedente mencionado: Acórdão nº 1.782/2012-

Plenário. Acórdão 206/2013-Plenário, TC 028.913/2012-4, relator Ministro Raimundo Carreiro, 

20.2.2013. 
 
3. As exigências de que a Bios e dispositivos periféricos sejam do mesmo fabricante de computador a 
ser adquirido e de que o fabricante do equipamento esteja registrado no Inpi afrontam o disposto no 
art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993, consoante jurisprudência consolidada do Tribunal  
Representação apontou supostas irregularidades no edital do Pregão Eletrônico 801/2012, promovido pela 

Universidade Federal de Viçosa (UFV) para a aquisição de computadores, mediante registro de preços. Entre 

as falhas levantadas, estão as exigências de que: os teclados e os mouses sejam do mesmo fabricante da CPU; 

o fabricante do equipamento esteja registrado no Instituto Nacional de Propriedade Industrial (Inpi); a Bios 

(Sistema Básico de Entrada e Saída) seja produzida pelo mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida 

especificamente para o projeto do equipamento ofertado. Após analisar os esclarecimentos da UFV, o relator 

entendeu não elididas as duas primeiras irregularidades, por considerar tais exigências restritivas à 

competitividade e contrárias ao disposto no art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993. Sobre o registro no Inpi, 

consignou que a jurisprudência do TCU considera que tal inscrição “apenas garante a propriedade e o uso 

exclusivo da marca em todo território nacional, portanto, não garantindo a qualidade do produto”. Quanto 

à imposição de que teclado e mouse possuam a marca do equipamento, observou não haver motivos 

razoáveis para tanto, consoante registrado em diversas decisões do Tribunal. Sobre a Bios, anotou que, 

não obstante a disposição do edital contrariar firme entendimento do Tribunal sobre o assunto, tal exigência 

reproduziu rol de especificações técnicas mínimas estabelecidas pelo sítio do Governo Eletrônico na internet, 

o qual serve de parâmetro para as contratações de tecnologia da informação do Poder Executivo Federal. Em 

razão disso, acolheu os argumentos da UFV quanto ao ponto. O relator levou em conta também a substancial 

diferença entre os valores obtidos no certame e os estimados pela UFV (cerca de 49% abaixo do orçamento 

estimativo). O Tribunal, em face desse panorama, ao acolher proposta do relator, decidiu: a) permitir o 

seguimento do certame e autorizar a UFV a constituir ata de registro de preços e adquirir o equipamento de 

que necessita; b) determinar à UFV que não autorize adesões à referida ata de registro de preços; c) dar 

ciência à UFV de que as exigências de teclado e mouse serem do mesmo fabricante da CPU e de que o 

fabricante do equipamento ofertado detenha registro no Inpi afrontam o disposto no art. 3º, § 1º, inciso I, 

da Lei 8.666/1993 e destoam da orientação revelada pela jurisprudência do Tribunal; d) determinar a sua 

unidade técnica especializada que avalie as mencionadas especificações do sítio do Governo Eletrônico na 

internet, com vistas a, caso confirmadas irregularidades em seu conteúdo, serem expedidas determinações ao 

Poder Executivo Federal com o objetivo de balizar futuras contratações na área de tecnologia da informação. 

Precedentes mencionados: Acórdãos 7.549/2010, 5.746/2011, 2.476/2012, 6498/2012 da 2ª Câmara e 

998/2006, 2.479/2009, 535/2011, 2.403/2012 do Plenário. Acórdão 213/2013-Plenário, TC 043.053/2012-2, 

relator Ministro José Jorge, 20.2.2013. 
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4. A inexistência de projeto básico completo e com nível de precisão adequado, capaz de permitir a 
perfeita delimitação e quantificação do objeto a ser contratado, enseja a anulação do certame 
licitatório 
Representação contra a Concorrência 1/2012 promovida pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Triângulo Mineiro (IFTM), cujo objeto é a contratação de serviços de recuperação do campus 

Paracatu, apontou várias irregularidades no edital do certame, relacionadas a publicação, conteúdo, valores e 

composições de serviços. Dentre elas, em consonância com a análise da unidade técnica, o relator destacou a 

ausência de “um projeto básico completo e com nível de precisão apropriado à caracterização da obra, em 

afronta ao disposto no art. 7º, §§ 2º, inciso I, e 4º da Lei 8.666/1993, e ao disposto no art. 6º, inciso IX, da 

mesma Lei”, e considerou que as demais falhas não dirimidas “são diretamente decorrentes dessa falha 

grave”. Diante desse quadro, entendeu que a insuficiência do projeto básico “impossibilita, em termos 

práticos, a efetiva mensuração dos serviços a serem executados e de insumos neles empregados”, portanto, a 

perfeita delimitação e quantificação do objeto a ser contratado, o que “certamente colocará em risco a 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração”. Em face da gravidade do vício identificado, o 

Tribunal determinou a anulação do certame. Acórdão 212/2013-Plenário, TC 041.331/2012-5, relator 

Ministro José Jorge, 20.2.2013. 
 

5. A exigência de atestados de execução de serviços em determinado tipo de obra depende da 
demonstração de que tal requisito afigura-se necessário para a satisfatória execução do objeto a ser 
contratado  
Auditoria no processo de licitação da construção de hospital da Universidade Federal do Mato Grosso – 

UFMT, em Cuiabá/MT identificou irregularidades no edital de concorrência 3/2012. Esse edital, em 

decorrência da fiscalização, veio a ser anulado pela entidade. O Tribunal, a despeito disso, por meio do 

Acórdão 2.760/2012-Plenário, apontou cada uma das irregularidades constatadas na fiscalização, com o 

intuito de nortear a republicação do certame e determinou o acompanhamento do novo edital que viria a ser 

lançado. Ao avaliar o novo processo de licitação para construção do referido hospital, a unidade técnica 

entendeu que, em linhas gerais, não se repetiram vícios de mesma natureza que os mais graves originalmente 

identificados. Remanesceu, porém, exigência de apresentação de atestados de execução de determinados 

serviços em edificações hospitalares, a despeito de tais serviços serem encontrados também em obras de 

outro tipo, como instalação de sistemas de refrigeração por água gelada e de mecanismos de aquecimento por 

caldeira.  E acrescentou que não se vislumbram, “sob o ponto de vista técnico, diferenças na execução desses 

serviços em ambientes hospitalares ou em quaisquer outros tipos de edificações”. O relator considerou, no 

entanto, que restaram mitigados os riscos de comprometimento do caráter competitivo do certame e que, por 

isso, não haveria necessidade de obstar seu andamento. O Tribunal então, ao acolher proposta do relator, 

decidiu apenas dar ciência ao Estado de Mato Grosso e à UFMT de que “a exigência de prévia execução de 

itens ou serviços atrelada a certa tipologia de obra é medida de exceção que deve ser devidamente 

justificada no processo licitatório ...”. Acórdão 222/2013-Plenário, TC 014.017/2012-1, relatora Ministra 

Ana Arraes, 20.2.2013. 
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